
PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055633-09.2006.815.2001
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS  
APELANTE :  Estado da Paraíba, representado por seu Procurador  

   Flávio José Costa de Lacerda
APELADO : João Azevedo Brasilino
ADVOGADO : José Marcílio Batista
ORIGEM : Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital
JUIZ (A) : Aluízio Bezerra Filho

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO
FORÇADA.    LEGITIMIDADE  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA  PARA  COBRANÇA  DE  MULTA
APLICADA  A  GESTOR  MUNICIPAL  PELO
TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL.  MATÉRIA
SUMULADA  PELO  PLENO  DO  TJPB.
DESACERTO  DA  DECISÃO  RECORRIDA.
PROVIMENTO.

-  “É do Estado da Paraíba, com exclusividade, a
legitimidade  para  cobrança  de  multa  aplicada  a
gestor público municipal  pelo Tribunal de Contas
do  Estado  da  Paraíba,  com  base  na  Lei
Complementar nº 18/93” (Súmula nº 43 do TJPB).

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Estado  da

Paraíba, inconformado com a sentença exarada pelo Juiz da 1ª Vara da

Fazenda  Pública  da  Comarca  da  Capital  que,  nos  autos  da  Ação  de

Execução Forçada,  indeferiu  a inicial  para julgar  extinto o processo sem

resolução do mérito.

Em suas razões recursais, o Apelante alegou que a decisão

não  respeitou  a  mais  atualizada  jurisprudência  dos  tribunais  pátrios,
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inclusive do TJPB e do STJ, asseverando a legitimidade do Ente Público

Estadual para figurar no polo ativo da demanda executiva na hipótese de

imputação de multa pelo TCE a Agente Político Municipal (fls. 42/46).

Não houve contrarrazões (fl. 49)

Parecer da Procuradoria de Justiça às fls. 55/56, opinando

pelo provimento do recurso, para que se determine o prosseguimento da

execução. 

É o relatório. 

DECIDO

Trata-se  de  Ação  de  Execução  Forçada  oriunda  da

imputação de multa imposta pelo Tribunal de Contas do Estado, quando o

Executado exercia a função de Presidente da Câmara de Vereadores do

Município de Piancó/PB.

Nessa senda, imperioso ressaltar que o Plenário do Tribunal

de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba  editou  a  Súmula  nº  43,  que  assim

disciplinou  a  matéria:  “É  do  Estado  da  Paraíba,  com  exclusividade,  a

legitimidade para cobrança de multa aplicada a gestor  público  municipal

pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Paraíba,  com  base  na  Lei

Complementar nº 18/93”.

“In casu”, a presente Execução foi proposta pelo Estado da

Paraíba, encontrando-se instruída com os documentos necessários à sua

pretensão.

Com estas considerações, ressai que a sentença encontra-

se em desconformidade com a jurisprudência  dominante  desta  Corte  de

Justiça e dos Tribunais Superiores, prescindindo-se, na forma do art. 557, §

1º-A, do CPC, de sua apreciação pelo Órgão Fracionário. 

Isso posto, em harmonia com o parecer da Procuradoria de
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Justiça,  PROVEJO a  Apelação  Cível,  determinando  o  prosseguimento

normal da Ação Executiva ajuizada pelo Estado da Paraíba.

Publique-se.

Intimem-se.

João Pessoa/PB, ____ de março de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                         Relator
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